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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E ELINEI MARTINS SOARES OLI-
VEIRA.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, 
CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRATAN-
TE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e do outro lado Sr (a). ELINEI 
MARTINS SOARES OLIVEIRA portador (a) do RG. nº MG 87XXX04, inscrito (a) no CPF sob o 
nº 027XXX8666, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato Administrativo Nº 179, celebrado em 01/04/2024, entre o Contratante e o Contrata-

do, fica rescindido em 06    de  janeiro  de  2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 

Santa Luzia/MG.
Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 06    de  janeiro  de  2025.
 

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Luzia

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E LUCILENE GOMES NUNES.
O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Compri-

da, CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRA-
TANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, e do outro lado Sr (a). LU-
CILENE GOMES NUNES portador (a) do RG. nº MG42XXX713, inscrito (a) no CPF sob o nº 
74218XXX691, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato Administrativo Nº 320, celebrado em 03/07/2024, entre o Contratante e o Contrata-

do, fica rescindido em 03    de  janeiro  de  2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 

Santa Luzia/MG.
Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 03    de  janeiro  de  2025.

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Luzia

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E EDUVIRGEM ROSA DOS SAN-
TOS SILVA.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, 
CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação e do outro lado Sr (a). EDU-
VIRGEM ROSA DOS SANTOS SILVA - PROFISSIONAL DE APOIO PSS - ESCOLA MU-
NICIPAL MIGUEL RESENDE portador (a) do RG. nº MG 63922605, inscrito (a) no CPF sob o 
nº 58943838700, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato Administrativo Nº 882, celebrado em 15/02/2024, entre o Contratante e o Contrata-

do, fica rescindido em 22    de  dezembro de 2024, por motivo de falecimento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 

Santa Luzia/MG.
Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 06    de  janeiro  de  2025.
 
 

Secretaria Municipal de Educação

Município de Santa Luzia

 PORTARIA - REVOGAÇÃO
Revoga e torna sem efeitos a exoneração da servidora Gisilaine Duarte Rezende, matrícu-

la nº 32.316, do cargo de Vice Diretor Escolar II.

PORTARIA Nº 24.964, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idô-
nea servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Vice Diretor Escolar II;

33852 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO

32979 ADRIANA DE FARIA MACIEL

35571 ALCIDETE ANDRADE DOS SANTOS

32378 ANA MARIA DA SILVA SOARES

36651 ANDRE VITOR DA PAIXAO

15540 CATIANE AUGUSTA FERREIRA DE SOUZA

29940 ELISA APARECIDA LOBO BARNABE

38360 FERNANDA DE BRITO VALLE

38662 INGRID EMILIE FERREIRA DE SOUZA

37860 JUNIA MARIA DOS SANTOS

32500 KARINA CAROLINA DA SILVA ABREU

35708 LETICIA CRISTINA LEMOS PORTO

35447 LUCILENE CARDOSO SANTOS MIRANDA

38262 LUCIMEIRE SILVA PEREIRA NAZARIO

32289 LUISA LIMA MARQUES DE SOUZA

37148 MARILIA DA SILVA FERREIRA FIGUEIREDO

38355 OZANA OTONI SILVA

36111 RENATA CRISTINA SIQUEIRA

36109 SIMONE LUIZA DE SENA COSTA VIEIRA

 

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 24.964, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 03 de janeiro de 2025.

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
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PORTARIA Nº 25.020, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Assessor Técnico; Ana Cris-
tina dos Santos Reis Bibiano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.021, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Gerente I; Debora Oliveira 
Vieira.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Gerência de Alimen-
tação Escolar; Debora Oliveira Vieira.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.022, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Supervisor III; Euvania de 
Lourdes Souza Magalhaes.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções de Supervisor de Gestão de Pessoal (Educa-
ção); Euvania de Lourdes Souza Magalhaes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.023, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador I; Honorinda da 
Mota Barbosa Silva.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadria de 
Educação Infantil e Creche; Honorinda da Mota Barbosa Silva.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.024, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Gerente I; Isabel Cristina 
Basilio Oliveira.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Gerência de Ação 
Pedagógica; Isabel Cristina Basilio Oliveira.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Gerente I; Jaqueline Apare-
cida Saraiva.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Gerência de Ação à 
Inclusão Escolar; Jaqueline Aparecida Saraiva.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.026, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador I; Leonardo 
Gomes Batista.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Obras e Manutenção (Educação); Leonardo Gomes Batista.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.027, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
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Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador II; Rosangela 

de Fatima Tozelle Elias.
Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 

Inclusão Escolar - CEAMEI; Rosangela de Fatima Tozelle Elias.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

PORTARIA Nº 25.028, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 

Lei Complementar nº 4.570/2023; e
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 

servidores para o Município;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador I; Shirley Gon-

çalves de Aquino.
Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 

Almoxarifado e Patrimônio (Educação); Shirley Gonçalves de Aquino.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

PORTARIA Nº 25.029, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 

Lei Complementar nº 4.570/2023; e
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 

servidores para o Município;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador I; Simone Mi-

guel Silva Dias.
Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 

Ensino dos Anos Iniciais e EJA; Simone Miguel Silva Dias.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

PORTARIA Nº 25.030, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 

Lei Complementar nº 4.570/2023; e
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 

servidores para o Município;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador III; Thalison 

Marcio Battah.
Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria Ad-

ministrativa (Educação); Thalison Marcio Battah.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

PORTARIA Nº 25.031, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador II; Thiago Hen-
rique de Souza.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Gestão de Pessoal (Educação); Thiago Henrique de Souza.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.032, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Desen-
volvimento Econômico); Fabiano Martis Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.033, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Habita-
ção e Regularização Fundiária); Benjamim da Silva Campos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.034, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Meio 
Ambiente, Agricultura e Abastecimento); Vicente de Paula Rodrigues.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.
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Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.035, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Obras); 
Haroldo Antonio Carlos Martins Vieira Dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.036, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Plane-
jamento e Orçamento); Leandro Luiz Santos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.037, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Admi-
nistração); Valdoveu Vitor dos Santos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.038, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Desen-
volvimento Urbano); Helio Henrique Queiroz Teixeira Rosa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 02 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 25.039, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Secretário Executivo (Desen-
volvimento Social e Cidadania); Leticia Luisa Braz Bragança.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 03 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 

PORTARIA Nº 25.040, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 24.985, de 03 de janeiro de 2025”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR e TORNAR SEM EFEITOS o inteiro teor da Portaria nº 24.985, de 03 
de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 25.019, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
Dispõe sobre a nomeação de Subprocurador-Geral, em consonância com o inciso II do caput do 

art. 4° e com o art. 7°, ambos da Lei Complementar nº 4.397, de 30 de março de 2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, nos termos do inciso VI do caput do art. 

71 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que “a Procuradoria do Município, reger-se-á por lei própria, atendendo-se 

com relação aos seus integrantes o disposto nos arts. 37, inciso XII e 39, parágrafo 1º da Constitui-
ção Federal”, nos termos do caput do art. 93 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o cargo de Subprocurador-Geral do Município compõe a estrutura or-
ganizacional da Procuradoria-Geral do Município, nos termos do inciso II do caput do art. 4° da Lei 
Complementar nº 4.397, de 30 de março de 2022;

CONSIDERANDO as competências do Subprocurador-Geral do Município elencadas no art. 7° 
da Lei Complementar nº 4.397, de 2022; e

CONSIDERANDO os deveres e as proibições do Subprocurador-Geral de que tratam, respecti-
vamente, o arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 4.397, de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado Andrew Silva Les, inscrito no CPF sob o n° XXX.649.516.XX, para 

exercer o cargo de Subprocurador-Geral do Município, nos termos do art.7º da Lei Complementar 
4.397, de 30 de março de 2022.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

GABINETE
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SANTA LUZIA
DECRETO Nº 4.466, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia agente público, no âmbito do Poder Executivo Municipal, em consonância com a Lei 
Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do inciso VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que “o Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos 
Secretários Municipais, Diretores ou Assessores”, nos termos do caput do art. 61 da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que “são auxiliares diretos do Prefeito os Secretários Municipais, Diretores 
e Assessores”, nos termos do inciso I do caput do art. 78 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que os cargos dos Secretários Municipais são de livre nomeação e exonera-
ção do Prefeito, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, que “Dispõe sobre 
a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e dá outras providências”;

CONSIDERANDO que não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado o 
Vereador investido no cargo de Secretário Municipal, nos termos do parágrafo primeiro do art. 44 
da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO ofício nº 0118057 - PGM/PGM/GAB exarado pelo Chefe do Executivo 
Municipal, convidando o vereador a exercer função de Secretário Municipal e, o ofício nº 001/2025 
do Vereador Rodrigo Gazeto acatando o convite realizado,

DECRETA:

Art. 1º  Fica nomeado Rodrigo Inácio Alves Gazeto, inscrito no CPF sob o n° XXX.489.956.
XX, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde, nos termos do parágrafo único do art. 
78 da Lei Orgânica Municipal e do art. 32 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 06 de janeiro de 2025

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
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